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INDICAÇÃO N.º 377/2017. 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM A ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS (PGIRS). 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 
enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo 
Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 16 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

SOLIVAN COSTA FONSECA 
Vereador 

 

 
JUSTIFICATIVA 
 

                    Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS). 
 

                Haja vista, que esta é uma ferramenta indispensável no manejo e na 
gestão dos resíduos sólidos no município. Além de promoverem um diagnóstico da 
situação dos resíduos sólidos gerados, eles contemplam possibilidades de implantação 
de soluções integradas para os diversos tipos de resíduos gerados. Também avançam 
na questão de estímulo a programas e ações de educação ambiental que promovam a 
não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos, além de 
prever a inserção dos catadores em várias etapas do processo de manejo dos resíduos. 
Ademais, funcionam como pré-requisito para os municípios terem acesso a recursos 
da União, ou por ela controlados. 

 
                O PGIRS pode estar inserido no Plano de Saneamento Básico 

integrando-se com os planos de água, esgoto, drenagem urbana e resíduos sólidos. 
                         

                 Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


